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Memorando nº 457 / 2024 - TRE-AL/PRE/DG/SAD/COSEG/SAPEV
Maceió, 09 de abril de 2024.

 

 

 

À SAD
 
Senhor Secretário,
 
Vimos pelo presente expediente solicitar de V. Sa.

autorização para realização da revisão de
10.000 Km (primeira revisão dentro do prazo de garantia
de fábrica) do veículo VIRTUS CL AC, placa SAH-6G15,
pertencente a este Tribunal.

Instruímos os presentes com o orçamento
fornecido pela concessionária VIVA
VOLKSWAGEN (1479781), Certificado de Registro de Veículos
- CRV (1479783) e Demonstratitvo de Preço da Revisão no
Site (1479785).

 
- Serviços: R$ 351,00 (trezentos e cinquenta e

um reais);
- Peças: R$ 362,46 (trezentos e sessenta e

dois reais e quarenta e seis centavos).
 
Sendo assim, encaminhamos os autos para as

deliberações que o caso requer.
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Cordialmente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ANTÔNIO PIMENTEL DE
BARROS, Chefe de Seção, em 09/04/2024, às 14:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1479768 e o código CRC 6866C610.

0003001-49.2024.6.02.8000 1479768v3
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
Setor Requisitante:
SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÉDIOS E VEÍCULOS
Responsável pela Demanda:
FERNANDO ANTÔNIO PIMENTEL DE BARROS
Matrícula:
30920073
E-mail:
sapev@tre-al.jus.br
Telefone:
(82)2122-7770
1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado,
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso.
A presente contratação justifica-se diante da necessidade de realizar
manutenção preventiva de 10.000 Km (primeira revisão dentro do prazo de
garantia de fábrica) do veículo VIRTUS CL AC, placa SAH-6G15, pertencente
a frota este Tribunal, com a finalidade de aumentar a sua vida útil e evitar
problemas durante os deslocamentos.
Para tal, faz-se necessária a contratação direta por inexigibilidade, com
fundamento na Lei nº 14.133, em seu art. 74, inciso I, uma vez que a
concessionária é empresa autorizada a realizar o serviço sem a perda da
garantia dada pela fábrica.
2. Quantidade de serviço a ser contratada.

- Serviços: R$ 351,00 (trezentos e cinquneta e um reais);

- Peças: R$ 362,46 (trezentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis
centavos).

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços
 
25/04/2024.
4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o
responsável pela fiscalização
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    Chefe da Seção de Administração de Prédios e Veículos.
Maceió, 09 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ANTÔNIO PIMENTEL DE
BARROS, Chefe de Seção, em 09/04/2024, às 14:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1479787 e o código CRC 6A7EE41C.

Responsável pela formalização da demanda
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DESPACHO

Maceió, 10 de abril de 2024.
Remeto os presentes autos à SEIC, para necessária

instrução.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário, em 10/04/2024, às 20:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1481377 e o código CRC F7192086.

0003001-49.2024.6.02.8000 1481377v1
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 09/04/2024, 15:34

Parâmetros: CPF / CNPJ:  26.562.837/0001-18

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: YzEwNDc0OTBiZDNhYzU1MTk5NTNkOWI2OTdkZjZjN2VmYjlhODkzZGNhOTViMzIyNWUxZjU0MDdiMDVlMTIxMw==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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DESPACHO

Maceió, 11 de abril de 2024.
À COMAP
Senhora Coordenadora,
 
Trata-se de contratação da concessionária JRCA

Veículos Ltda - Viva Volkswagen para a 1ª revisão, dentro do prazo
de garantia de fábrica, do veículo VIRTUS CL AC, placa SAH6G15,
pertencente a este Tribunal, no valor total de R$ 713,46 (setecentos
e treze reais e quarenta e seis centavos), conforme
orçamento 1479781 e Memorando Nº 457- SAPEV, 1479768.

 
Vieram os autos a esta Seção de Instrução de

Contratações para instrução, despacho GSAD 1481377.
 
Para aferição da compatibilidade de preços, foi juntada

a tabela de preços vigente (1479785), divulgada pelo fornecedor em
seu sítio eletrônico - https://www.vwbr.com.br/revisao.

 
Seguem as certidões de regularidade da empresa

(1481793) e a declaração de inexistência da prática de nepotismo
(1481801).

 
Desta forma, sugerimos, s.m.j., a contratação direta,

por inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 74, inciso I, da Lei
nº 14.133/2021, com a empresa JRCA Veículos Ltda - Viva
Volkswagen, CNPJ: 26.562.837/0001-18, no valor total de R$ 713,46
(setecentos e treze reais e quarenta e seis centavos)

 
À deliberação superior.
 
Respeitosamente.
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Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA GOMES SILVA, Técnico
Judiciário, em 11/04/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de
Seção, em 11/04/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1481802 e o código CRC D129CF61.

0003001-49.2024.6.02.8000 1481802v1
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DESPACHO

Maceió, 11 de abril de 2024.
Em atenção ao Despacho SEIC (1481802), referente

a contratação da concessionária JRCA Veículos Ltda - Viva
Volkswagen para a 1ª revisão, dentro do prazo de garantia de
fábrica, do veículo VIRTUS CL AC, placa SAH6G15,
pertencente a este Tribunal, no valor total de R$ 713,46
(setecentos e treze reais e quarenta e seis centavos),
conforme orçamento 1479781 e Memorando Nº 457-
SAPEV, 1479768.

Encaminho à GSAD para deliberação.

Documento assinado eletronicamente por JACKELINE MORAIS DE MELO,
Coordenadora, em 11/04/2024, às 17:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1482208 e o código CRC 4F41508D.

0003001-49.2024.6.02.8000 1482208v1
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DESPACHO

Maceió, 11 de abril de 2024.
Concluídos os atos relativos à instrução da pretendida

contratação direta, conforme Despacho SEIC 1481802, elaborado
pela Seção de Instrução de Contratações, remeto os autos à COFIN,
para reserva de crédito.

Após, encaminhar à Assessoria Jurídica, para análise de
conformidade legal do procedimento.

 
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário, em 12/04/2024, às 13:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1482215 e o código CRC FDD7F86A.

0003001-49.2024.6.02.8000 1482215v1
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CONFORMIDADE DOC. SIAFI

Conformidade nesta data.

Documento:

Pré-empenho 92-2024 - peças.
Pré-empenho 93-2024 - serviços.

Observação:

- Valor doc 1481802 e 1479781.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO QUINTELA DOS SANTOS,
Analista Judiciário, em 15/04/2024, às 15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1483900 e o código CRC D31F83B6.
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  15/04/2024 15:57
        ***.141.015-**

Pré-empenho

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70011 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS REAL - (R$)

2024 PE 92

CNPJ

06.015.041/0001-38

CEP

57051-090

Endereço

AV.ARISTEU DE ANDRADE,377,FAROL  MACEIÓ-AL.

Município

MACEIO

UF

AL

Telefone

(082) 2122-7700

UG Emitente

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167674 1000000000 339030 70277 ADM MANVEI

Data de Emissão Processo Taxa de Câmbio Valor

15/04/2024 0003001-49.2024.6.02 - 362,46

Código Nome

26.562.837/0001-18 JRCA VEICULOS LTDA

Favorecido

Endereço

COMENDADOR GUSTAVO PAIV 2000 MANGABEIRAS

CEP

57038-000

Município

MACEIO AL

UF Telefone

Descrição

REVISÃO AUTOMÓVEL VIRTUS. PEÇAS. proc 0003001-49.2024.6.02.8000

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Data Operação Valor

15/04/2024 Inclusão 362,46

Operações

1  de      1000
Versão Data/Hora

15/04/2024 15:29:03
Operação
Inclusão
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  15/04/2024 15:56
        ***.141.015-**

Pré-empenho

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70011 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS REAL - (R$)

2024 PE 93

CNPJ

06.015.041/0001-38

CEP

57051-090

Endereço

AV.ARISTEU DE ANDRADE,377,FAROL  MACEIÓ-AL.

Município

MACEIO

UF

AL

Telefone

(082) 2122-7700

UG Emitente

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167674 1000000000 339039 70277 ADM MANVEI

Data de Emissão Processo Taxa de Câmbio Valor

15/04/2024 0003001-49.2024.6.02 - 351,00

Código Nome

26.562.837/0001-18 JRCA VEICULOS LTDA

Favorecido

Endereço

COMENDADOR GUSTAVO PAIV 2000 MANGABEIRAS

CEP

57038-000

Município

MACEIO AL

UF Telefone

Descrição

REVISÃO VEICULAR. VIRTUS. SERVIÇOS. PROC 0003001-49.2024.6.02

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Data Operação Valor

15/04/2024 Inclusão 351,00

Operações

1  de      1000
Versão Data/Hora

15/04/2024 15:42:08
Operação
Inclusão

Demonstrativo PE 93 (1484036)         SEI 0003001-49.2024.6.02.8000 / pg. 23



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL - http://www.tre-al.jus.br

 

 

PROCESSO : 0003001-49.2024.6.02.8000
INTERESSADO : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO : Inexigibilidade de Licitação

 

Parecer nº 605 / 2024 - TRE-AL/PRE/DG/AJ-DG

 
1. DO OBJETO
 
Trata o presente procedimento de pretensão de

autorização para realização da revisão de
10.000 Km (primeira revisão dentro do prazo de garantia
de fábrica) do veículo VIRTUS CL AC, placa SAH-6G15,
pertencente a este Tribunal, por meio da contratação
da concessionária JRCA Veículos Ltda - Viva Volkswagen, no
valor total de R$ 713,46 (setecentos e treze reais e quarenta e
seis centavos), CNPJ: 26.562.837/0001-18, no valor total de
R$ 713,46 (setecentos e treze reais e quarenta e seis
centavos), conforme orçamento 1479781.

 
2. DO PROCEDIMENTO 
 
O serviço foi solicitado pela Seção de

Administração de Prédios e Veículos, por conduto do
Memorando 457 (1479768).

 
Constam dos autos:
 
- Documento de Formalização da Demanda

(1479787);
- CND Municipal (1481793);
- CND Federal (1481793);
- CND Trabalhista (1481793);
- SICAF (1481793);
- Declaração negativa de nepotismo (1481801);
- Consulta TCU (1481793).
 
Por sua vez, a  Seção de Instrução de Contratações,

por meio do Despacho SEIC 1481802, em face de pesquisa de
preços no site da
contratada, https://www.vwbr.com.br/revisao, a unidade
registra que o preço ofertado à Administração é condizente
com o praticado por ela no mercado, sugerindo, por fim, a
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos
termos do Art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021.

 
Consta reserva de crédito em valor suficiente para

a pretensa contratação nos eventos SEI nº 1484034 e
1484036.

 
Eis uma apertada síntese dos fatos contidos nos

autos.  
 
Reservando a análise das nuanças técnicas e

financeiras às unidades competentes, passamos
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a opinar quanto aos aspectos jurídicos.   
 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
 
Com esses elementos, passa-se a analisar a

contratação pretendida.
 
Pretende-se a contratação direta pelo

reconhecimento da situação de inexigibilidade de licitação,
com fundamento no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021, verbis:

 
"Art. 74. É inexigível a licitação quando
inviável a competição, em especial nos casos
de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou
de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa
ou representante comercial exclusivos;"

 
Gize-se que o entendimento do Tribunal de Contas

da União (AC 1.492/2009 - Plenário; AC 3.867/2009 - Primeira
Câmara; AC 332/2009 - Primeira Câmara) é pela viabilidade
jurídica de contratação direta de empresa em situações de
exclusividade como a dos autos.  

 
No presente caso, parece possível o mesmo

entendimento, posto ter o produto ofertado - manutenção
veicular de veículo em garantia de fábrica - características
próprias, únicas, vale dizer, que o diferencia de outras
eventuais opções do mercado, sendo que a Administração
junge-se a esse serviço por obrigatório que é à segurança no
uso do automóvel, face os motivos elencados na
exordial 1479768 e no Documento de Formalização da
Demanda (1479787).

 
Dessa forma, em face da flagrante exclusividade

exclusividade dos serviços, pelo fato de a empresa a ser
contratada ser a representante única e exclusiva para a
realização da manutenção durante a garantia do veículo, em
todo o território nacional, sendo cabível, portanto, a
contratação direta da mesma, com fulcro no artigo 74, inciso
I, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 
Em vista disso, consoante jurisprudência do

TCU, em contratações desta natureza deve o gestor verificar a
veracidade ou confiabilidade das informações prestadas na
declaração que possibilitará a contratação:

 
"...quando do recebimento de atestados de
exclusividade de fornecimento de materiais,
equipamentos ou gêneros, adote, com fulcro
nos princípios da igualdade e da proposta mais
vantajosa, medidas cautelares visando a
assegurar a veracidade das declarações
prestadas pelos órgãos e entidades emitentes,
como, por exemplo, consulta ao
fabricante" (Decisão nº 578/2002, Plenário,
rel. Min. Benjamin Zymler)."
             

Como já dito acima, é patente a exclusividade na
prestação dos serviços pela empresa.

 
Registre-se também que, em sede de inexigibilidade

de licitação, é imperiosa a justificativa acerca do valor da
contratação, a teor do art. 72, VII  da Lei nº 14.133/2021,
devendo a Administração certificar que a proposta de preços
da empresa demonstra-se compatível com os preços

Parecer 605 (1484791)         SEI 0003001-49.2024.6.02.8000 / pg. 25



praticados no mercado, vale dizer, trazendo aos autos a
necessária justificativa de preço, na exata inteligência do
comando contido no inciso art. 23, § 4 da da Lei nº
14.133/2021:

 
"Art. 23. O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados
os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de
bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será
definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros,
adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de
preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o
índice de atualização de preços
correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada
em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais
eletrônicas, na forma de regulamento.
§ 2º No processo licitatório para contratação
de obras e serviços de engenharia, conforme
regulamento, o valor estimado, acrescido do
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas
(BDI) de referência e dos Encargos Sociais
(ES) cabíveis, será definido por meio da
utilização de parâmetros na seguinte ordem:
I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente do
Sistema de Custos Referenciais de Obras
(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura
de transportes, ou do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices de Construção
Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços
de engenharia;
II - utilização de dados de pesquisa publicada
em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e a hora de acesso;
III - contratações similares feitas pela
Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais
eletrônicas, na forma de regulamento.

Parecer 605 (1484791)         SEI 0003001-49.2024.6.02.8000 / pg. 26



eletrônicas, na forma de regulamento.
§ 3º Nas contratações realizadas por
Municípios, Estados e Distrito Federal, desde
que não envolvam recursos da União, o valor
previamente estimado da contratação, a que
se refere o caput deste artigo, poderá ser
definido por meio da utilização de outros
sistemas de custos adotados pelo respectivo
ente federativo.
§ 4º Nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa, quando não for
possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o
contratado deverá comprovar previamente que
os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um)
ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo."
 

Acerca do tema, cite-se a Orientação Normativa
AGU nº 17, de 01 abril de 2009, com redação renovada em
2011:

 
"A RAZOABILIDADE DO VALOR DAS
CONTRATAÇÕES DECORRENTES DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PODERÁ
SER AFERIDA POR MEIO DA COMPARAÇÃO
DA PROPOSTA APRESENTADA COM OS
PREÇOS PRATICADOS PELA FUTURA
CONTRATADA JUNTO A OUTROS ENTES
PÚBLICOS E/OU PRIVADOS, OU OUTROS
MEIOS IGUALMENTE IDÔNEOS."

 
Dessa maneira, não obstante eventuais dificuldades

de cotejar preços de fornecedores distintos, visto que a
diferença no serviço inviabiliza uma base para aferi-los, cabe
à Administração certificar-se de que o preço seja compatível
com o praticado no mercado, inclusive com outros contratos
firmados no âmbito do próprio órgão e da Administração em
geral.

 
Quanto a esse aspecto, a SEIC (1481802) registrou

que o preço ofertado à administração é condizente com o
praticado pelo mercado, como citado mais acima. 

 
Por oportuno, vale lembrar que o TCU determina,

de forma contundente, seja no processo de inexigibilidade,
seja no de dispensa, que seja circunstanciadamente
justificada a escolha do fornecedor, bem como demonstrada a
adequabilidade dos preços, neste último caso com efetiva
comparação com os preços de mercado e sempre com a
juntada de parecer de técnico responsável atestando tanto a
inexigibilidade quanto à adequação dos preços.

 
Portanto, compreende-se que o preço ofertado pela

empresa é condizente com o praticado no mercado e atende às
exigências da Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021 e
do art. 23 da Lei n. 14.133/2021.

 
A nova lei de licitações também traz a exigência de

alguns documentos na instrução dos procedimentos de
inexigibilidade de licitação:

 
"Art. 72. O processo de contratação direta,
que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:
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I - documento de formalização de demanda e,
se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se
for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço; e,
VIII - autorização da autoridade competente."

 
As situações e os documentos supramencionados

constam todos do processo ou estão em processo de produção
(fases posteriores). Atendidas, dessa maneira, as mencionadas
exigências.

 
4. DA LISTA DE VERIFICAÇÃO
 
Segue lista de verificação exigida no Anexo X

da PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 226/2018 TRE-
AL/PRE/COCIN/AAU, que regulamenta a obrigatoriedade do
uso de listas de verificação dos procedimentos de
contratações de bens e serviços no âmbito do Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas, rassalvando-se, nesse caso, o
fato de que ainda não foram providenciados, s. m. j., os
necessários ajustes do texto à Lei nº 14.133/2021, na esteira
da dicção do art. 2º da referida Portaria. 

 
ANEXO X - Contratação direta, por inexigibilidade

de licitação, de cursos de atualização, capacitação e/ou
desenvolvimento deverá ser verificada pela Assessoria
Jurídica da Direção-Geral ou pela Assessoria de Contas e
Apoio à Gestão, de acordo com o regulamento.

 

Verificação Sim Não Evento/Obs.

1

Existe
pedido formal da
parte
interessada,
devidamente
justificado?

X  1479768

2

A
justificativa
apresentada é
pertinente
(detecção da
necessidade e
especificação do
objeto,
observando a
eficiência,
eficácia,
efetividade das
ações do órgão)?

X   

A
inexigibilidade
de licitação teve
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3
sua origem na
inviabilidade de
competição
(art. 74, caput,
da Lei nº
14.133/2021)?

 X  

4

4.1 A
inviabilidade de
competição teve
sua origem na
aquisição de
materiais,
equipamentos,
ou gêneros que
só possam ser
fornecidos por
produtor,
empresa ou
representante
comercial
exclusivo,
vedada a
preferência de
marca? (art. 74,
I da Lei nº
14.133/2021)

X  1481802

4.2
Nesse caso,
consta a
comprovação de
exclusividade
mediante
atestado
fornecido pelo
órgão de
registro do
comércio do
local em que se
realizaria a
licitação, a obra
ou o serviço,
pelo Sindicato,
Federação ou
Confederação
Patronal, ou
entidades
equivalentes?

 X EXCLUSIVIDADE
PATENTE

4.3 O
referido
documento foi
apresentado em
original ou por
cópia
autenticada?

 X EXCLUSIVIDADE
PATENTE

4.4 A
administração
averiguou a
veracidade do
atestado de
exclusividade
apresentado nos
termos do art.
74, I, da Lei nº
14.133/2021, a
exemplo de
consulta ao
fabricante?

Ref.
Orientação
Normativa AGU

 X EXCLUSIVIDADE
PATENTE

Parecer 605 (1484791)         SEI 0003001-49.2024.6.02.8000 / pg. 29



n° 16, de 1° de
abril de 2009

5

5.1 A
inviabilidade de
competição teve
sua origem na
contratação de
algum dos
serviços
técnicos
enumerados a
seguir (art. 74,
III da Lei nº
14.133/2021):

 X  

5.1.1
estudos
técnicos,
planejamentos e
projetos básicos
ou executivos;

 X  

5.1.2
pareceres,
perícias e
avaliações em
geral;

 X  

5.1.3
assessorias ou
consultorias
técnicas e
auditorias
financeiras ou
tributárias;

 X  

5.1.4
fiscalização,
supervisão ou
gerenciamento
de obras ou
serviços;

 X  

5.1.5
patrocínio ou
defesa de causas
judiciais ou
administrativas;

 X  

5.1.6
treinamento e
aperfeiçoamento
de pessoal.

 X  

6

A
inviabilidade de
competição teve
sua origem na
contratação de
profissional de
qualquer setor
artístico,
diretamente ou
através de
empresário
exclusivo, desde
que consagrado
pela crítica
especializada ou
pela opinião
pública? (art. 74,
II da Lei nº
14.133/2021)

 X  
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7

Foram
indicadas as
razões de
escolha do
adquirente do
bem, do
executante da
obra, do
prestador do
serviço ou do
fornecedor do
bem?

Ref.
parágrafo único,
II, art. 26, Lei
8.666/93

X  1479768

8

Houve a
devida reserva de crédito
orçamentário ou a
confirmação de que há
recurso disponível pela
unidade competente?

X  1484034 e 1484036

9

A proposta de
preços demonstra-se
compatível com os
preços praticados no
mercado, considerando,
sobretudo, os subsídios
de fornecimentos ou
prestação de serviços
para outros órgãos
(notas fiscais, faturas,
notas de empenho)
constantes do respectivo
processo administrativo?

X  1481802

10
A proposta de

preço encontra-se dentro
do prazo de validade?

X  1479781

11

Consta o
domicílio bancário,
indicado pelo credor, na
proposta ou em
documento separado?

X  1479781

12

Consta nos
autos declaração
necessária à
comprovação da
observância ao que
prescreve o inciso V, do
Art. 2º, da Res. CNJ nº
7/2015, com redação
dada pela Res. CNJ nº
229/2016?

“Art. 2º
Constituem práticas de
nepotismo, dentre
outras:

(…)
V – a

contratação, em casos
excepcionais de dispensa
ou inexigibilidade de
licitação, de pessoa
jurídica da qual sejam
sócios cônjuge,
companheiro ou parente
em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o

X  1481801
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terceiro grau, inclusive,
dos respectivos membros
ou juízes vinculados, ou
servidor investido em
cargo de direção e de
assessoramento;
(Redação dada pela
Resolução nº 229, de
22.06.16)”.

13
O valor da

contratação exige a
publicação na imprensa
oficial?

 X  

14 Regularidade
fiscal e trabalhista Sim Não Fls./Obs.

15

A empresa
apresentou prova de
cadastro no SICAF com
os seus dados relativos à
regularidade fiscal
válidos?

X  1481793

 1 FGTS X  1481793

 2. INSS X  1481793

 3. Receita
Federal X  1481793

 
4. Tributos

Estaduais e Municipais
(quando exigido)

X  1481793

16
Constam nos

autos Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas?

X  1481793

17 Consta
consulta ao CADIN? X  1481793

18

Na consulta ao
SICAF verifica-se
registro de sanção à
empresa contratada,
cujos efeitos a torne
proibida de celebrar
contrato administrativo e
alcancem a
Administração
contratante?

 X  

19

Consta nos
autos a consulta acerca
da existência de registros
impeditivos da
contratação no Cadastro
Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas
da Controladoria Geral
da União, disponível no
Portal da Transparência?

X  1481793

 
5. CONCLUSÃO
 
Assim, esta Assessoria Jurídica opina

favoravelmente à contratação da Empresa JRCA Veículos Ltda
- Viva Volkswagen para a 1ª revisão, dentro do prazo de
garantia de fábrica, do veículo VIRTUS CL AC, placa
SAH6G15, pertencente a este Tribunal, no valor total de R$
713,46 (setecentos e treze reais e quarenta e seis centavos),
conforme orçamento 1479781 e Memorando Nº 457-
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SAPEV, 1479768, tudo com apoio no art. 74, I, da Lei nº
14.133/2021.

 
À superior deliberação do Senhor Diretor-Geral.
 

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO RAMOS COSTA JÚNIOR, Assessor
Jurídico, em 16/04/2024, às 15:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1484791 e o código CRC 7798B849.

0003001-49.2024.6.02.8000 1484791v14
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

CONCLUSÃO

Maceió, 16 de abril de 2024.
Senhor Presidente,
 
Cuida o presente procedimento de pretensa contratação

direta da empresa JRCA Veículos Ltda - Viva Volkswagen, inscrita no
CNPJ sob o nº 26.562.837/0001- 18, para efetuar serviço de 1ª
revisão, dentro do prazo de garantia de fábrica, do veículo VIRTUS
CL AC, placa SAH6G15, pertencente a este Tribunal, no valor total
de R$ 713,46 (setecentos e treze reais e quarenta e seis centavos),
conforme orçamento 1479781 e Memorando Nº 457-
SAPEV, 1479768, tudo com apoio no art. 74, I, da Lei nº
14.133/2021..

 
Efetivada toda a instrução, foram os autos remetidos à

análise da Assessoria Jurídica desta Diretoria-Geral que, por meio do
Parecer 605 1484791, sugeriu a contratação direta da empresa
retromencionada pela via de inexigibilidade de licitação, nos termos
do art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021.

 
Assim, ante o exposto e tudo o mais que dos autos

consta, peço vênia para evoluir o feito à deliberação superior da
Presidência, com vistas, se for da aquiescência de Vossa Excelência,
ao reconhecimento da situação de inexigibilidade de licitação, com
fundamento no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO DE OMENA SOUZA, Diretor-
Geral, em 16/04/2024, às 19:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1485111 e o código CRC 4E5CBF54.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL - http://www.tre-al.jus.br

 

 

PROCESSO : 0003001-49.2024.6.02.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÉDIOS E VEÍCULOS
ASSUNTO : Inexigibilidade. Contratação Direta. Revisão Automóvel

 

Decisão nº 1928 / 2024 - TRE-AL/PRE/GPRES

Cuida-se de proposição para contratação direta
da empresa JRCA Veículos Ltda - Viva Volkswagen, inscrita no
CNPJ sob o nº 26.562.837/0001- 18, para efetuar serviço de 1ª
revisão, dentro do prazo de garantia de fábrica, do veículo
VIRTUS CL AC, placa SAH6G15, pertencente a este
Tribunal, no valor total de R$ 713,46 (setecentos e treze reais
e quarenta e seis centavos), conforme orçamento 1479781 e
Memorando Nº 457- SAPEV, (1479768).

Considerando o pronunciamento da Assessoria
Jurídica da Diretoria-Geral, por meio do Parecer nº 605 / 2024
- TRE-AL/PRE/DG/AJ-DG (1484791), cujo teor aponta pela
legalidade do procedimento em tela, RATIFICO a situação
de inexigibilidade verificada, com fulcro no art. 74, I, da Lei
nº 14.133/2021, corroborado pelo Senhor Diretor-Geral,
conforme Conclusão GDG (1485111).

Ademais, AUTORIZO, com fulcro no art. 74, I da
da Lei nº 14.133/2021, a contratação direta da Empresa JRCA
Veículos Ltda - Viva Volkswagen para a 1ª revisão, dentro do
prazo de garantia de fábrica, do veículo VIRTUS CL AC, placa
SAH6G15, pertencente a este Tribunal, no valor total de R$
713,46 (setecentos e treze reais e quarenta e seis centavos).

À Secretaria de Administração para a emissão da
correspondente nota de empenho e demais providências, por
suas unidades competentes.

 
Desembargador ALCIDES GUSMÃO DA SILVA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por ALCIDES GUSMÃO DA SILVA, Vice-
presidente, no exercício da Presidência, em 18/04/2024, às 15:42, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1485577 e o código CRC 1094FE30.

0003001-49.2024.6.02.8000 1485577v3
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 18 de abril de 2024.
À SEIC, para devidos registros e posterior remessa

à COFIN, para emissão da competente nota de empenho.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 18/04/2024, às 17:13, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1487079 e o código CRC 46D1D27E.

0003001-49.2024.6.02.8000 1487079v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 18 de abril de 2024.
 
À COFIN, para emissão da nota de empenho, em

atendimento ao disposto no evento 1487079, depois da divulgação da
Inexigibilidade nº 17/2024 (1487161).

Após, devem os autos retornarem a esta Seção para
remessa da nota de empenho à contratada e publicação da
contratação na Transparência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de
Seção, em 18/04/2024, às 17:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1487166 e o código CRC 95B54553.

0003001-49.2024.6.02.8000 1487166v1
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CONFORMIDADE DOC. SIAFI

Conformidade nesta data.

Documento:

NE 259/2024 (SERVIÇOS)
NE 260/2024 (MATERIAL)

Observação:

 

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO QUINTELA DOS SANTOS,
Analista Judiciário, em 19/04/2024, às 09:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1487398 e o código CRC 14FC01BB.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 19 de abril de 2024.
À SAD,
Sr. Secretário,
Diante da informação constante no evento (1487398),

registro minhas assinaturas nos empenhos 2024NE259 e
2024NE260, remetendo para igual procedimento e posterior juntada
aos autos.

Concomitante, à SEIC em cumprimento ao despacho de
Id (1487166).

Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por RUI CARLOS GALVÃO, Coordenador
Orçamentário e Financeiro, em 19/04/2024, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1487873 e o código CRC 6FF41484.

0003001-49.2024.6.02.8000 1487873v1
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  19/04/2024 12:28
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70011 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS REAL - (R$)

2024 NE 259

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167674 1000000000 339039 70277 ADM MANVEI

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

19/04/2024 Ordinário 0003001-49.2024.6.02 0,0000 351,00

26.562.837/0001-18 JRCA VEICULOS LTDA

1ª REVISÃO, DENTRO DO PRAZO DE GARANTIA DE FÁBRICA, DO VEÍCULO VIRTUS CL AC, PLACA SAH6G15,
PERTENCENTE A ESTE TRIBUNAL, CONFORME ORÇAMENTO (1479781) E MEMORANDO Nº 457- SAPEV,
(1479768). DECISÃO Nº 1928 / 2024 - TRE-AL/PRE/GPRES (1485577). SEI 0003001-49.2024.6.02.8000.
SERVIÇOS.

TRE-AL

07001107000172024 - UASG Minuta: 070011

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

167 INEXIGIBILIDADE

74 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

COMENDADOR GUSTAVO PAIV 2000 MANGABEIRAS

CEP

57038-000

Município

MACEIO AL

UF Telefone

CNPJ

06.015.041/0001-38

CEP

57051-090

Endereço

AV.ARISTEU DE ANDRADE,377,FAROL  MACEIÓ-AL.

Município

MACEIO

UF

AL

Telefone

(082) 2122-7700

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

19/04/2024 12:27:54
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  19/04/2024 12:28
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 351,00

Total da Lista

Subelemento 19 - MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS

001 351,00Item compra: 00002 - Revisão Veículo - Quilometragem

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

19/04/2024 Inclusão 1,00000 351,0000 351,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

JOSE RICARDO ARAUJO E SILVA

***.180.784-**

19/04/2024 12:27:53

Gestor Financeiro

RUI CARLOS GALVAO

***.291.944-**

19/04/2024 12:24:30

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

19/04/2024 12:27:54
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  19/04/2024 12:29
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70011 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS REAL - (R$)

2024 NE 260

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167674 1000000000 339030 70277 ADM MANVEI

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

19/04/2024 Ordinário 0003001-49.2024.6.02 0,0000 362,46

26.562.837/0001-18 JRCA VEICULOS LTDA

1ª REVISÃO, DENTRO DO PRAZO DE GARANTIA DE FÁBRICA, DO VEÍCULO VIRTUS CL AC, PLACA SAH6G15,
PERTENCENTE A ESTE TRIBUNAL, CONFORME ORÇAMENTO (1479781) E MEMORANDO Nº 457- SAPEV,
(1479768). DECISÃO Nº 1928 / 2024 - TRE-AL/PRE/GPRES (1485577). SEI 0003001-49.2024.6.02.8000. PEÇAS.

TRE-AL

07001107000172024 - UASG Minuta: 070011

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

167 INEXIGIBILIDADE

74 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

COMENDADOR GUSTAVO PAIV 2000 MANGABEIRAS

CEP

57038-000

Município

MACEIO AL

UF Telefone

CNPJ

06.015.041/0001-38

CEP

57051-090

Endereço

AV.ARISTEU DE ANDRADE,377,FAROL  MACEIÓ-AL.

Município

MACEIO

UF

AL

Telefone

(082) 2122-7700

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

19/04/2024 12:29:27
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  19/04/2024 12:29
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 362,46

Total da Lista

Subelemento 39 - MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULOS

001 362,46Item compra: 00001 - Revisão Veículo - Quilometragem

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

19/04/2024 Inclusão 1,00000 362,4600 362,46

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

JOSE RICARDO ARAUJO E SILVA

***.180.784-**

19/04/2024 12:29:27

Gestor Financeiro

RUI CARLOS GALVAO

***.291.944-**

19/04/2024 12:24:47

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

19/04/2024 12:29:27
Operação
Alteração
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 19 de abril de 2024.
À SLC, para eventuais registros.
À SEIC, para remessa das notas de empenho à

contratada.
À SAPEV, para acompanhamento e demais medidas

a cargo da gestão contratual.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário, em 19/04/2024, às 12:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1487900 e o código CRC 68E17679.

0003001-49.2024.6.02.8000 1487900v1
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E-mail - 1488010

Data de Envio: 
  19/04/2024 13:39:23

De: 
  TRE-AL/SEÇÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTRATAÇÕES <seic@tre-al.jus.br>

Para:
    helio.jatoba@vivavolks.com
    micaele.silva@vivavolks.com

Assunto: 
  Notas de empenho - TRE/AL

Mensagem: 
  Prezados(as),

Encaminhamos as notas de empenho nº 259/2024 e nº 260/2024, nos valores de R$ 351,00 (trezentos e
cinquenta e um reais) e R$ 362,46 (trezentos e sessenta e dois reais, e quarenta e seis centavos),
relacionados à 1ª revisão do veículo VIRTUS, placa SAH6G15, pertencente a este Tribunal, 

Favor confirmar recebimento após a devida conferência.

Atenciosamente,

Lisiana Teixeira Cintra (82 99301 0575)
Chefe da Seção de Instrução de Contratações - SEIC
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas - TRE/AL

Anexos:
    Nota_1487885_NE_070011_2024NE000259_v002_26562837000118_20240419122802.pdf
    Nota_1487890_NE_070011_2024NE000260_v002_26562837000118_20240419122938.pdf
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